
o Judiciário e o equilíbrio 
entre os poderes 

Mil/hum Allfôllio de Pádua Ribeiro é presideme do 
Superior Tribunal de Jusfiça. A ntes de recer "fle'ões sobre "O 

judiciário e o equ ilibrio entre os Poderes", 
convém ter presente esta observação de 
Maqlliavel: "Costumam dizer que os homens 
prudentes. c não casualmente ou sem Til-

7110, que aqueles que desejam ver o que serã, 
ponderam sobre o que já foi: porque lodas 
<15 coisas do mundo, em lodo tempo, têm 
sua própria relação com os It.'mpos amigos. 
Isso acontece porque se as coisas sâo fciras 
pelos homens, que têm c sempre tiveram 
idênticas paixões, é inevitável que produ
zam idêntico efeito," 

Ponderando sobre o que já foi. 
MOlltcsqu ieu escreveu a sua célebre obra 
"O Espírito das Leis", consagrando uma vida 
que" não foi senão uma pesquisa e um ma
gjsn~rio cientifico, exercido por amor dos 
povos". A sua obra "Ioi uma auto-imolação", 
deixando-o. 010 cabo de vint e anos de labu
ta. debilirado e quase cego. Foi, como diria 
Camões. "mais do que prometia a força 
humana". "Os meus princípios, não os tirei 
dos meus preconcei tos, mas da natureza 
das coisas", assinalou o Mestre no seu pre
fádo. 

O estudo sobre :I tipologia das for
mas de governo se !lcrde nas brumas dos 
tempos. Norbeno Bobbio. em uma das SU:IS 
obras, descreve a célebre discussão narra
dOI por Heródoto, enrre três persas - Otanes, 
Megab ises e Dario - após a mo rte de 
Cambises, sobre a melhor forma de gover
no a adotar no seu pais. Oi7., com razão, que 
a passagem é exempl<lr porque traduz. com 
clareza, as três fonn;ls clássicas de gover
no: o de muitos. o de poucos e o ele um só. 
ou seja, "elemocrada", "aristocracia" e "mo
narquia". Defensor do governo do povo, 
Ofanes condena o governo de um só e o de 
poucos. Defensor da aristocracia, 
Megabises condena o governo de um só e o 
do povo. Por fim. Dario defende a monar
quia e. ao fazê-lo. condena o governo do 
povo e o de uns poucos. 
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A dlfl' rença entre a dassificação des
sas fo rmas dl' governo no dl'bate narrado 
por IleródotO e a dassificação de Aristóteles 
l'std em que. na primclra. a c<lda proposta 
tida como boa correspondelll duõls OUI ras 
vistils COIllO In.is. cnquilll to. na Olllr<l . " 

cõlda proposta boa correspondl' a mesma 
na sua forma m.1: a monarquia corrompida 
transforma·se l'm liraniól: a aristocmcia.em 
ollgilrqll lil: t' a democraeia, em demagogi:l. 

Essas fonnas de govemO.llils idas l' 
vmdas dOi história. estão sempre presclltl'S. 
l·mbora. algumas vezes. com roupagens 
novas. dõl lldo razão a Maquiavl'1 no dizer 
que os gOvt' llIos SilO obras de homl'IlS, (Iue 
têm l' sempre tiveram as ml'Sl1l ilS paixÕl's. 

Pouco importõl seja o poder exerci
do IXlr um. por algulls ou I>or muitos. Quem 
o dl't em tl'nde a dele abusar. O poder vai 
aI(' ondt· encom ra os Sl'US limites. Pal7l que 
os $Cu!> titulares 1130 possam abuSol r delt'. é 

Im'ciso que. pel<l disposição dOIS coisõls. o 
poder frl'lI.' o podl~r. Esse o ensinõlmento 
de Molltesqull'u para sustent ar que 3 liber
da(le pollllC<l só St' encollt ra nos governos 
modl'fildos. l'moora não exista sempre nos 
Est;l(los moderados. Ela só l'xiste m'Sfes 
quando não se abosa do puder. 

Para que um poder freie o outro. o 
grande cI.issico frances sUStl' nt OU a famo
sa doulri na d3 divisão dos poderes. ;.ssina
hlndo quc ~cstil riilt udo perdido se uln I1lt'S
mo hOlllem. ou um m~mo corpo de princi
pl'S oll llobres. l'xercessc estes t res pode· 
res: o de f.lzer as Icis. o d(' exerutar as reso
luçocs publicas e o de ju lgar os crimes ou 
dt'manda dos particulares-. 

Nessa linh .. de cntendinH.'mo, a Dc· 
clilr;lç,-1O dos Direitos do HOI1l('m c do Cid .. -
d.io. de 26 de agostO de 1789. obra da Re
volução FrilllCes,l c qu<." resul11e a sua ideo
logia pohtico·Ju rid ica. proclamou, no seu 
art . 16. que "toda sociedade que não asse· 
gure a garõlmia dos direitos nem estabele
{a a separn{ão dos poderes. nào 1(' 111 cons
t ltUlçãO.~ 

A primeirn aplica\-ão pr:ítica da dou· 
tri na da divisilo dl' poderes deu·se COI11 a 
Conslltuiç.io ;unericana de 17 d(' setembro 
de 1787. Dal se generali zou , sendo 'Idota
da pelo constitucionalismo dos dois último 
séculos. 

Esclõlrt'ce Pinto Ferreirn que o SISte
. ma político brasileiro. desde a Constituição 
do hnpCrio. de 2S de março de 1824. rt-ce
be Ll a influencia dt'cisiva do pensamento 
teórico dil distlll{ão de poderes. consigna
VOI <I existlincia dos poderes clássicos. aos 
quais ainda agregava O poder lIloderol(lor. 
nas maos do hnperõ!dor. com o pal>el es-

scndal de equ ilíbrio e soluç.'io dos confli
tos constitucionais. Trnta·se de imponante 
herança do direito português. 

Com a queda do Imperio. foi pro
mulgada. em 24 de fl"ve reiro de 1891. a 
primeira Const i[Uição Republicallil. e-stalx .. 
lecendo, na consonáncia dos e-nsinamcntos 
de MomesquieLl. o sistema de três poderes. 
cujõ! eSU\lliJra básica. 00 tópico, permane
ceu a mt'Sma nas COllst ltUI{Ol'S subseqüen· 
teso com os hiatos decorrentes do regi me 
pOlítico corporificado na cana ou torgada 
em 10 de novt'l11bro de 1937 e dordnte o 
penodo de excepdonalidadí.' da Revolução 
de 1964. 

A Const"ituição ('m vigor. promulga
da ('m 5 de outubro de 1988. diz no seu 
art.2" que "São Poderí.'s dil Uniilo , indepen· 
dentes e hannónicos entre si. o l.egislativo. 
o Executivo e o judici,irio". No seu Titulo IV, 
que versa sobre a organizaçãO dos Pode
res. destina um Capitulo ti cadõ! I~er. refe
rindo·se o Capitulo 111 ao Poder judiciário. 

\ ;"depl·"df"':ll<"Ía do judi<"Íario, 
\em prejui:o ,Ia \lUl (l{IIDçãll 

/wrmuJlü'Q com li\" 01111'11" pm/(·· 
re ... , ti m·.\cKUradu prla eumitiJj, -

rãu que /lu' dá oulollamia atllll;-
1IÍ,\·trot;l'Il (' ji"ouC'(';ra r i'\·IDhâ. 

C'~ a'i gnrtlltlio\ (ft, IIIQ/:lJ;trotura 

OJudiciário no Brasil e. pois. um 
I)oder do ESlado . O Estado brasileiro 
consubstanda·se lIuma Republica Federa
tiva. formada p('la uniào indissolúvel dos 
Esudos e Munidpios e do Distrito Federn!. 
Constitui-se em Estado drfl\orntico dl' di
reilo l' rem como fillldmnelllos ti sobera· 
nia. a cidadania . a dignidade da pessoa hu
mana: os valores sociais do lrab.llho e da 
livre iniciativa e o plurnlismo polinco. Todo 
poder c-mana do povo, que o exerce por 
mc-io de representant es eleitos ou direta
mente. nos termos da Constituição (an. I" 
e parâgmfo tínico). 

Constituem obJetiVOs fundamentais 
da República Fedem iva do Brasil: construir 
uma sociedade livre, Justa e $Olidãria: ga
rantir o dese nvolvi me nt o na cio nal : 
erradicar a pobreza e ,I marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regio· 
nais: promover o bem dt' todos. sem pre
conceilOs de origem. raça, sexo, cor, idade 
e qU<lisquer formas dl' discriminação. 

No exercício das suas atribuições. o 
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judiciário há de tcr sempre pr~selll~ esses 
principios hmdamentais. 

A mdep<'ndéncia do Judiciário, sem 
prejuizo da sua atuação harmÓllica com os 
outros Poderes, é assegurada pela Consti· 
tuição , que lhe dd autonomia administrati· 
va c financeira e estabelece as garnntias da 
magistr.lWtil (arts. 95. 99 e 1(8). 

Na organi z'l{ão judidaria brasilei· 
ra. há dOIS Tribunais da Federação, ou seja, 
que e)'efccmjunsdição sobre ajusliça Co
mum rt-deral e Estadual: O Supremo Tribu
nal Federnl • cone predominantemenerons
titucional , órgdo de cUpula de todo ojudi· 
ciário. inclUindo ajustiça e5pt'cializada Im;
ht ar. eleitoral e do trabalho), l' o Superior 
Tribunal de justiç<l , órgão de aipula da 
Justiça Comum Federal e F.st.adual. a que 
cabe zelar pl'la autoridade e umfonnidade 
interpretativa do direito federal. 

Cumpre. porem. ressaltar que o Su
pre mo Tribunal Federal ê. hoje. um 
superpoder do Estado. pois esta aoma do 
legislativo,lIlcluslVc do PoderConstituime 
Derivado exercido pelas duas Casasdo C0n
gresso Nacional. do Executivo e do prôpOo 
Judidário . t'ntendido t'ste como aquele que 
detém n exercido do poder Jurisdicional, 
ou seja . aquell' a que compete solucionar, 
em concreto, os liligiosque lhe sào subme
tidos dJulgamcnto. 

Não ha, no mundo ocidental. Tribu
nal com tantos poderes. Em interessante 
estudo. o jurista 'N.ltterCmeviva lembra que 
a "(;Ina Monarquica indUlu O "Poder Judio 
ei31" entre os quatro poderes politicos ntIa 
relacionados, enquanto delegação da Na
ção. lntegrou·o à estrutura llCI qual o Poder 
Modt'r.Jdor era a chave principal, atribuido 
privativamente ao Imperador. tambemOlt
fe do Poder Executjvo~, acrescentando quf 

~ Leda lJoechat Rodrigues recorda as par,.. 
vras ditas por Pedro 11 a Salvador de Meno 
don~a e a l.afayete Rodrigues Pereira. su
gerindo-Ihes que estudassem. nos Estados 
Unidos, a criação de um tribunal igual fi 
cone suprema americana. com a liniIidadt: 
de Iransf"rir para ele as acribuiçõesqueca
biam ao Poder Moderador na Consdtulçlo 
Imperial". (grirei) Com esseentendirntneo. 
procurn demonstrar que, na sucessio dos 
nossos textos constitucionais. o Superior 
Tribunal de justiça se liga ao Supremo 'Di
bunal de justiça, previsto na ConstituiçIo 
Imperial. enquanto o Supremo 1HbunII 
Federal. instituido pda primeira ConsdIui
ção Republicana. absorveu auibuiçOesD 
tes exercitadas pelo Pode MocIeracI!x 

AcrescenCe-sequeaCoNiI ... 
vigor ao estabel«er 77 dáusuIIt ...... 
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afém das decorrentes do regime e dos prin
dpios por ela adotados. ou dos tratados 
imemadonais em que a República Federa
tiva do Brasil seja parte. deu ao Supremo 
atribuições de decidir sobre a 
constitucionalidade das próprias emendas 
constitucionais. que, na verdade. constitu
rm superpodt"res parecidos com os exerci
dos por um Poder Moderador . 

Só há pOUC('l o exe rcido desses 
superpoderes passou a ser percebido de 
fonna mais dara pelos três Poderes tradici· 
onais, naliciando os Jornais com freqüên
cia. crises entre eles l' o Supremo Tribunal 
F<deraI. 

Tomou-se comum ler nas mancne
tes de jornais:" F..squenra crise emre Pode
res"; MFalta de diálogo enrre Judiciário e 
ExecutivoM

; 'i\CM critica juizes que fidam o 
que não devem"; "Senador rebate W lloso"; 
"Aloysio critica presidente do m"; "go\'er
no reage ao alerta do Presidente do Supre
mo". Isso mostra que há constantes atrilOS 
no exercido das funçóes estatais básicas 
cada vez com maior amplitude. Atê o mo
mento. embora com desgastes para os seus 
atores. essas crises têm sido superadas. Que 
no fu(Uro continuem a sé-Io. O ideal. po
rém. é queo sistema vigente não conduza a 
essas constantes crises. que, em geral, não 
ensejam soluÇ"Ões em beneficio do povo 
brasileiro. 

O estudo mais aprofundado da ma
téria ê fascinante no que se refere ao tema 
- O judiciário e o equilíbrio entre os Pode--
res". 

Continuando a refletir sobre o temi! 
proposto, é preciso ter-se em conta quC', 
numa reptiblica democrática. o governo é 
das leis e não dos homens, A respeito, exa
minando o assunto com a profundidade 
que lhe e peculiar. condui Bobbio: "Se en
tão. na condusão da análise. pedem-me 
para abandonar o hábim do eSlUdioso e 
assumira do homem engajado n.1 vida po
Iftica do seu tempo, nao tenho nenhuma 
hesitação em dizer que a mmha preferên
cia vai para o governo das Il.!is, não para a 
governo dos homens, O governo das leis 
celebra hoje o próprio tempo da democra, 
da, E o que ê a democracia senão um con
junto de regras (as c.:ham;ada!l regras do 
jogol para a solução dos conflitos S(!fO de r
ramamento de sangue7 E em que consiste 
o bom governo democrcitico se nao, acima 
de tudo, no rigoroso respeito a estas rc-
gras1 Pessoalmente.nào tenho duvida so
bre a resposta a estas questóes. E exara
mente porque não tenho duvidas. posso 
conduir tranquilamente que a democraciil 

é o governo das leis por excelência . No 
momento mesmo em que um regime de
mocrático pl'rde de vista este Sl' U principio 
inspirador, degenera rapidamente em seu 
contrário, numa das tantas fo rmas de go· 
vemo autocrático de que estilo repletas as 
narrações dos hist Oriadores e as re flexões 
dos escritores políticos." 

Todos se recordam de que a g rande 
preOClJpaç~o dos c:onstituintes, ao promul
garem a Constiruição em vigor, Coi com o 
Estado democrático dC' d ireit o e com a d
dadania. O seu textO contém o e lenco dos 
direi tos e garantias individuais, políticas e 
sociaise. além disso, criou e apene i~'oou os 
rcmêdios processuais exisrentes, éltento a 
advertência de Jhering no sentido de que éI 

essêncÍiI do Direito é a sua realização práti
ca. 

\ I t>; e IJ ltl\lh'tl ('ompii<' IU Q,\" 

t!m" lll('f.\' t1t'we IIIÚl'('r,\'o \'()br(' o 

.,ual graritam toe/m (},\ !emime· 
'UI 'i jllritlico.\. llti "",a Cri,H! l/a 

I .e; t llUUI ('fi,\'(' da Jus/ira. EntJs 
,ri.H'.\ dt'l'arr('m lIa diswrpio 

, 1IfTt' U 1.('; l' U\ all,\'('io,\ .mcilll\_ 

Onze anos são passados. Muito SI' 
fez e se [em feito pata tornilr realidilde os 
ditames consritucionais, A população esta 
cada ve7. mais ciente dos seus dire itos e 
dI.'Veres de cidadania. O clima ê ele ampla 
libl.'rdade democrática, todavia as estrutu
ras dos poderes esullais continuam êlrc:ai~ 
cas, A máquina estatal move-se lent amente, 
e muitos dos seus dirigemes perl1lillll'Cem 
com a mente voltada para os propósi[Qs 
das oligarquias, a que prl'stilm vênia, e não 
para os consunlldores dos seus serviços - o 
povo, 

Na verdade, O Estado estâ em crise: 
e a sua ilIuação, em dissomincia COm o (Iue 
de le esperam os cidadãos. Nesta época de 
g lobillizilç,jo e libe rali smo econô mico . 
acerbas cnlicas são dirigidas aos entes pú
blicos , ao fundamento de que Il,io funcio
nam a ('Untemo em beneficio da coletivida
de e de que SI! tem esquecido da sua fi nali
dade precípua. qual seja, a de realizar o 
bem cOlOum c, em d~c:orrência, ajudar a 
populat;ilo a alcançar a sua grande aspira
ção, que é a de tOO'1 a Ilumanidade: efet ivar 
o sonho de ser feliz , 

Não hã negaI' que a crise do F-st.ado 
al'inge o judiclário_ A deSeSlnllUração da 
previdência social e a excessiva altcração 

I .. 

da polírica econômica , tri lmtãria e. fOlm· 
bem. de pessoal ocasion;un ulll lllunero in· 
comensurável de causOlS a abarrotar os 
j uízos e Tribunais. De outra part e. a legis
lação é promulgada e alt erada 01 lodo mo
mento. gerando insegurmlça jurídica e di
fi ru lta l1(!O o tra balho do j uclidiírio, 

A Lei e aJustiça "compõem as duas 
faces deste ulllverso sobre o (l lIal gravilam 
todos os rCllômenosjurídicos'·. II5 uma oise 
da Lei e uma crise da j ustiça. Essas crises 
decorrem da distorção entre a lei e os 
anseios sociais" c da" inefi ciência da reali
zaçào da justiça." Dal que, com intei ra 
pe rtinência, destacou o Desembargador 
I.u is Fux que "resplandece no ccu do ter
ceiro milênio, encanada numa das 'I;ras 
do Di reito', id ea lizada s pe lo no t:lve l 
Norberto Bobbio. iI 'Eril da l egiti mid<ldc', 
resultante das novas expectativas quanto 
à 'lei e â justiça', emergentes das respost<ls 
à crise jurfd ica que agoniza no mundo que 
o ra contempl;lIllOs". 

É O citado magistrado e proressor, 
ainda, quem realç-a que a "crise judicial c:on
fina com a crise da lei" , assinalando que. 
"em OUlrOl medid .. , a 'justiça da decisào' 
depende da J lIsliç-a legOll', porquanto o ma
gisrrado tem como aTividade precípua a 
submissão dos r:1tos às normas", 

E, apõs dizer que '·um .. sentenç" em 
que se constrõi o 'juridico' antes do 'justo' 
se equi p<lra .. uma cas;! onde Sl~ erige o 
te to ant es do solo", endossando PlaUl o 
Faraco de Azevedo. preconiza il era de um 
pode r j udic: ial criativo "que atendêl às exi
gências de just iça percept íveis na socieda
de e compat i\'eis com "dignid <lde hu ma
na, um poder J)<lta clIj o excrcic:io ojuiz se 
abra ao mundo ao invcs de fechar,se nos 
códigos. interessando-se pelo que se pas
sa ao seu redor, conhecendo O rosto da 
rua . a élJrna do povo, a fome que leva o 
homem a viver no limiar da sobrevivência 
biológica". 

Os confl itos multipliC".Im-se na so
ciedade e, a cadil inSliU1tc, os ddad,ios es
tão a clamar por justiça. Freqüentemente, 
os jomais se referem aos sem-terra, aos 
sem-teto, aos (lue rl'cI,lInam por assistên
cia médica. poreduCilção, por l'lIlprego. 

lãis contlitos, de origem ger .. 1. pre
cisam ser solucionados, mas a sua jusl<! so
luçào pressupóe sempre a opç,io por valo
res que, num determinado Illomento, de
vem prevalecer. 

O deslinde desses C:Ollnitos ocorre 
medianle a atuação dos Poderes do Esta
do: o Executivo, o l.egislativo l' o Judiciá
rio. Portamo ajustiça, em tennosesl:atrlis, 
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não t.' praticada só pelojudiciário. mas tam· 
bém pelos outros Poderes. Ao jud iciário 
cabe solucionar apenas certOS conflitos es
p"dólis. denominados litígios 0 11 lides. 

Essas distinções são fe itils po rque o 
judiciário. hoje . {: intensamente cri ticado 
e. com freqüênciól . de forma injusta. Mu i
tas vezes dele se exige uma justiça que não 
pode pratiGlr. Essas limitações. nem 5('111-

pn.' notadas po r pessoas que se dizem le
trada s. fo ram pe rceb idas. com 
percuciência , pelo representantt.' dos tra· 
balhadores OIrais. homem simples. mas ca
tedrático na luta I)e la vid .. . em imponame 
simpósio sobre a reforma do Poder Judiciá
rio . nO qual os temas pertinentes eram de
batidos com amplos setores da sociedade. 
Disse ele . referindo-se â refo rma agrária. 
com 5<lbcdolia e de malleira respeitosa. aos 
representanres do Judiciário presentes: ~A 
justiça que nós queremos. vocês não óI po
dem nos dar:' 

É preci so. porém . repensar oJudi
ciário. objetivillldo a adoção de providên
cias no sentido da efetividade dos direitos e 
da cidad,mia. na certeza de que justiça len· 
til e ã qual tem acesso apenas parte dói 
população e injusta. E. no desempenho des
sa tarefa , impõe considerar não ape nas. 
como <1ft! ólqui tem acontecido. os opera
dores do sistemóljudidóirio. mas especiól l
meme os consumidores dajustiça . Não se 
pode o lvidar que. no regi me democrático. 
a aWólção preeip .. a do Estado. mediante 
seus órgãos. há de visar sempre à ,lfinna
ção da cidadania. De nada ildianta conreri
rem-se direitos aos cidadãos . se não lhes 
são da do s meios efi caze s pa ra a 
concretização desses direitos. 

Snll o (' ;{(ul" rill /:ulo di' ~·i.will. (;. 
/{fmllélll . po.Hil"t'/'·f'r;jiwr (1IIe (I 

r rÍ\l' do JIIf/iâtirio é 11111 i"IIl! NO 

(Ia cr;\t' tIo {lflÍl"irJ lÚI{l(lfI. 
Sem \e "r!;lmi:nrem f! .H' IOrna

rt'lI1 (ftô"nle\ (} 1~\lfldo-(J(lm;II;\
lrador (' f} /~\tatl(l-It'J.:isllltlOr. 

d/fidl.' llll..' ('IJltlillllllrti rI 

/-'\/(1(/0-'/11\/;('(1. 

A preocupação que se deve ter pre
..sente ê a de afas ta i' o "sentime nto de 
deslegitimação por pan e da maiori .. dói po
pulação" com que depar .. o Poder Judiciá
rio. Ê preciso dar meios aos exdui<los e ,IaS 
pobres pólra que deixem de recorrer a ou
tros Cólnais de mediação. como a po lícia. o 
padre . o lideI' comunilãrio e o justiceiro. 

Ou sej a. cumpre dar condições a toda a 
população pólnl asseguar de fato a sua ci
dadania. 

O Estado social. que emergiu no 
curso deste séculO. llum panorama de ten
sões. crises e controvérsias, (o caracteriza
do pela expólnsão sem precedentes dos Po
deres do Estado legisl;idor e administrador. 
O .. í que se tornou mais aguda e urgente a 
exigência do controle judiciário dói ativida
de do I:slado. As lides deixaram de e nvol
ver apenólS sujeiros privados e passaróull a 
compromel"er os Poderes políticos do Esta
do. 

Por outro lado. a expansao da fun
ção leg isl:lriva e o crescelHe volume de le
gislação. alé m de sobreGlrregarem os par
lamentos, enS('jaram a edição de leis ambí
gu,ls e vagas. deixa ndo delicadas escolhas 
políticas ã fólse da sua interpretação e apli
cação. AO"i!scente-se, ainda. a existência de 
massa de leis que continuam " nos livros" 
mesmo depois de se to rnarem obsoletas. 
Esses eventos e nsejaram a necessidólde de 
um at ivismo j ud iciillmais <lCt'lltUóldo. móis 
não são considerados pe los críticos desse 
ativismo. 

A lUdo isso se acrescellla o fato de 
que . e m regra . os di reitos soci ais são 
"promocionais" e volt.1dos para o futuro . 
exigindo pa ra a sua g radual realização a 
intelVençii o ativa e prolongada no tempo 
pe lo Esmdo. Ao apl icilr as leis perrinenrl's, 
O juiz não pode procede r de maneira está
tica. mastelldo prt'sente a finalidade sodal 
da lei ã vista dos programas prescritos de 
maneira vaga pe las rereridas nomlólS. 

Finalme nte. assume m cada vez mais 
significólçao os conflitos decorrentes do 
fenômeno da "massificação" . especialmen
te a tutela dos de nominados interesses 
difusos. homogêneos ou coletivos. Isso está 
a ex ig ir um .. nova visâo dos conceitos e 
regras do processo judicial e do próprio 
papel do juiz moderno. 

Sob o citado ângulo de vi5<10. é, tam
bém. possível verificar que a crise do Judi
d ãrio ê um aspecto da crise do próprio Es
tado. Sem se o rganizare m e se tormlrem 
efidentes o Estado'óldminislrador e o Estól
do-legislador. de ficiente continuará o I~a· 

do-justiça. 
Tudo isso está a exig ir. para a conse

cução do ideal dos constituintes, a lguns 
aperfe içoame ntos institucionais e , princi
palmente. uma mudança de memalidade no 
ãrnbit"O dos Pode res da República. No caso 
dOJudidário, é impe riosa uma nova visão 
dos conceitos e regras do processo judicial 
e do papel dojui z moderno. 
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Os Poderes da República. cada um 
nO âmbito das suas atribui("ôes. têm pro
blemas a resolver e vêm procurando 
solucioná-los. Na esfera do Judiciãrio . mui
ta cois<l tem mudado. O acesso ii justiça 
está mais faci litado. principalmente pela m
ação das ações coletivas e dos jui zados es
peciais. Meios de soluçãO alternariva de lití
gios têm sido estimulados. F. o que é mais 
imporwnte: a mudan("a de mentalidade do 
juiz tem sido rápida: ele está cada vez mais 
consciente dos seus deveres perant(' a so
ciedade e tem·se esrorçad o para bem 
rompri-Ios. sendo, atê mesmo, em algumas 
ocasiões. mal compreendido nessa sua atu
ação. 

Urge. COllludo. que se faça muito 
mais. Para isso. é indispensâvel que se in
tensifique a colaboração entre os represen
tantes dos Poderes do ESlado. visando ii 
consecução das aspir .. ções maiores da so
ciedade. e esse processo parece estar em 
fase promissora. Hã convers.lções cada vez 
mais freqí.iellll's. revestidas de notório sen
tido publico. tendo por fim a definição de 
imeresses comuns nos planos institucional. 
legislativo e administrativo. 

Penso que o importólnte . na atual 
conjunfura . ê au menmr o entendimellfo 
entre os Poderes. com o fito de superar os 
atritos decorrentes do exercído das três 
funções estóltais básicas. tendo em vista a 
realização do be m comum. Não se nata de 
.. brir mão dos principios que rt'gt'm a alua· 
ção de cada Pode r. mas de efetivar-se uma 
aproximação maior entre os seus membros. 
com o objetivo de se tomarem medidas de 
interesse geral. visando à sociedade como 
um todo. O que se deve- é procurar l"Umprir 
a segunda pa rte do artigo 2° da Constitui
ção. na consonãncia do qual os Poderes 
são independemes. porém ha rmônicos en
tre si. Ou seja: a independência não exdui a 
harmonia. e a harmoni .. só poderá ser obti
da mediante conve rsações. sob a fi scaliza. 
çào da sociedade. que permitam identificar 
as posições convergentes. a fim de que os 
problemas do Estado sejam resolv1doscom 
a rapidez exigida pelos tempos modernos. 
A constrtlção do Estado democrático exige 
t rabalho de ourivesariajuridica e política. 
Requer habilidade, conhecimento e perse
vcranç'l. Não é possível realizá·la com fra
ses de efeito e. muito menos, com medidas 
bombásticas de poucos resultados práticos. 
I~ preciso fazê- Ia aos poucos, com sensibili
dade. transparência e sentido público. Só 
assim será eficaz. Convém estimular os que 
querem ajudar nessa tarefa e apoiá-los na 
procura de solução de consenso, ou que. 
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pelos ml!'nos. sej'll'ndossada por significa
[iva maioria da sociedade, 

Não há mais esp'lço para a discus
são. ate aqui pouco produtiva. entre os 
membros dos Poderes do Estado. os quais . 
diante de naturais divergências no 
equacionamelltO e solução dos problemas. 
têln optado por diatribes (lue . aos invês de 
engramlecer, aviltam os seus p'lrtidpantes 
ante 11 opinido pública. O povo perct'be . 
inlllitivamenre, pouco poder esperar dos 
gestores da COiS.1 pública que l1ao se enten
dem na solução daquilo que consubstanda 
o interesse coletivo e partem pilra insultos. 
recurso utilizado por quem não H.'m ilrgu
mentos. Esquecem-se tais gestores de (Iuc. 
antes de atingir o pretenso adversário. es
tão a frustrar as ('sperilllças dos cidadãos 
na eficiência da atuação das autoridades 
const ituidas. 

À semelhança do que acontece com 
a atividade dos juizes. dos membros do Mi· 
nistério I'tíblico e dos advogêldos. o relaei· 
onillnento entre os Poderes obe(leCe ilO 
princípio dos vasos intercomurucanles. O 
Estado só fu nciona bem quando as suas 
atividades rundamentais são exercidas 
hannoniGunent e. sem dolo. sem malicia. em 
nível é tico. Um f'oder que. pela atuação dos 
seus agemes. falia ao reslleito ao outrO ig
nora o quI.' não pode desconhecer: não SI.' 
pode baix'lr o nível de um, sem bai x.u . dI.' 
igual modo. O do outro. Os defeitos de uns 
provocam r~i\(;ÕCS por parte dos outros. E. 
no que c:onceme ao mülUO respeiro. ineXiste 
o mais alto: o respeiro não desce de cima 
pard baixo. não sobe de baixo pura cima. 
Horizontillmenl é se manitcst:l sempre.ln· 
terligam-se ele lal moclo os três. qLlt' a ele
vação de um a todos enobrece. assim como 
o desrespeito a um a todos atinge. 

O momento por que passamos ê 
preocupante, mas. ao mesmo tempo. 
alvissareiro. Sentimos. nos nossos desloca
menfOS para os varindos rincões do torrão 
pãtrio. de none a sul e (lI.' leste a ocst~. que. 
apcsar da gravidade dos problt'mas socinis 
e dificuldndes a vencer. o clima não e de 
desalento como aconteeia há alguns anos. 
quando irttl<ios nossos. muitos deles jovens 
desesperançados. (:omeçaram a emigrar 
para outros paises devido à r.·tll<! de pers
pectIVa de uma vida dignil na terra em que 
flaS(eram. F.sse pilllorama mudou. Em t"oda 
pane. em campos mais férteis e menos fér
teis da produção agrícola e industrial , all
{lIral c intelectual, do comêrcio e dos servi· 
ços. já podemos divisólr o surgimento de 
plantas que genninam. C<tda vez mais viço· 
sas. matizam de verde o solo do Brasil e 

traduzem a esperança de dias melhores. 
O importante c que cada um de nós. 

com frarernidade e selllimento dl' amor à 
P<itria. no alcance das suas atribuições. CUIll

pra o seu dever. Que tenha sempre presen
te não haver sociedade verdadeiramente or
ganizada semjusLiça. sentimento arraiga· 
do no ser humano . energia que move a Hu
manidade a alca nçar os seus sublimes ide
ais. Ajustiça no seu sentido mais :IInplo. rl'" 
clamada pelo povo . só pode ser concedida 
pela muação conjunta e harmônica dos três 
poderes do Estado. 

Cumpre encerrar. E. imperioso que 
os estudiosos trabalhem conscientes de 
que. nesta época em que tudo se questiona. 
não podem olvidar o rema sobre a legitimi
dade do Judiciário como Poder. sob o 
enfoque da sua aceitação pela sociedade a 
que serve. É indispensãvel a mudança de 
mentalidade e a crialividade. a fim de que 
novos princfpios sejam aplicados à solução 
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dos litígios. mitigando-sc assi m. o fenô me· 
no de lirigiosid'lde contida e da impunida· 
dl'. que como doença insidiOS'I. pode 
aflorar com todas as SlJ:1S energias funes
tas e atingir os alicerces que sustentam a 
causa democráticól. O Judiciário só se im
põe como verdildeiro 110der no Estado de 
direi to. Por isso nlt'smo que. quando a de
mocracia fl oresce. assu me a sua verdadei
ra dimensão de ôrgno do Estado que ('qui
libra a aruaçiío das forças viv'ls na nacio
Ilalidade. reduzindo os inevitáveis confl i
tos decorrentes das concepções :mt3gôni
cas sobre os fatos da vida e mostrando aos 
cidadãos o caminho do entendimento e da 
harmonia. sem o qual seremos forçados a 
volver às formas de convivencia ultrapas
sadas. próprias dos pe ríodos mais obscu

ros registrados pela História . • 

Justiça & Cidadania, Rio de Janeiro, v. 2, n. 6, p. 12-16, mar. 2000.




